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PORTARIA Nº. 007/2024

                           O Presidente da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mato Grosso, Vereador Flávio Loureiro, usando das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
RESOLVE:

I- Estabelecer que no período de recesso legislativo compreendido entre 04/07/2024 a 31/07/2024 o horário de expediente e atendimento ao público da Câmara Municipal de Rosário Oeste-MT, será das 8:00 às 11:30 horas. 
Registre-se.

Publique-se.

Cumpra-se.



Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, 03 de julho de de 2.024.
                   VER. FLÁVIO LOUREIRO

                             =PRESIDENTE=
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